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OFICIO GP N° 378/2019.
Meg. (pA.23038-1119) Ibiúna, 18de dezembro de 2019.

- Leia-se em sessr .J
Ibiúna, .lS.J. Q c»

A Sua Excelência Senhor
Rodrigo de Lima
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna.
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314
Cep - 18150.000 IbiúnalSP

Assunto: Resposta ao Requerimento na 140/2019.

Senhor Presidente

Em atenção à solicitação feita através do Oficio GPC na 399/2019, datado de
27 de novembro de 2019, que encaminhou o Requerimento n" 140/2019, do Nobre
Vereador Charles Guimaraes, informo a Vossa Excelência que:

a)- a empresa solicitou resilição contratual em outubro de 2019, sendo
que em 02 de outubro foi encaminhado o termo;

b)- foi contratado via dispensa em virtude da necessidade do objeto, uma
vez que os serviços foram suprimidos, a época, da empresa DRO LAB;

c)- a regularização não pode ser feita, pois a empresa não apresentou
resilição assinada.

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência, extensivamente a seus pares,
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

JOÃO BENEDIC O DE MELLO NETO
Prefeito Municipal
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